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TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 
 
 
 

PORTARIA N. 231, DE 16 DE AGOSTO DE 1973 
 
 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS, usando 
das atribuições que lhe confere o Regimento Interno, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
CONFERIR à função de Assessor Técnico, criada pelo Ato n. 42, de 16 

de agosto de 1973, as seguintes atribuições: 
 
a) Prestar assessoramento técnico ao Presidente do Tribunal Federal 

de Recursos e do Conselho da Justiça Federal em assuntos financeiros e 
orçamentários; 

 
b) Supervisionar e coordenar, permanentemente, as atividades 

financeiras e orçamentárias do Tribunal, do Conselho e da Justiça Federal de 
Primeira Instância; 

 
c) Orientar os serviços responsáveis pela execução financeira do 

Tribunal e do Conselho da Justiça Federal no sentido da observância dos princípios 
de planejamento, coordenação e controle da distribuição e aplicação dos recursos 
que lhes forem consignados; 

 
d) Manter, por intermédio da Secretaria do Conselho da Justiça 

Federal, permanente contato com os responsáveis pela execução financeira das 
seções Judiciárias da Justiça Federal de Primeira Instância a fim de poder prestar-
lhes assistência direta e imediata, quando esta se fizer necessária; 

 
e) Indicar, em pareceres circunstanciados e objetivos, os casos em que 

se recomende a realização de auditoria extraordinária, em face dos elementos 
analisados. 

 
 
 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 
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MINISTRO MÁRCIO RIBEIRO 
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